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de 09 de dezembro de 1991 

Estima a receita e fixa a desp~ 
sa do Municipio de São Jose dos 
Campos, para o exercicio de 1992 
em Cr$ 190.750.000.000,00. 

O Prefeito Municipa l de São Jos~ dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Art. 19 - Fica aprovado o Orçamento Geral do 
Mun ic1pio de Sã o Jose dos Campos, para o exerc1cio financeiro de 1992, di~ 

criminado pelos anexos integrantes desta lei e que estima a rece i ta e fi
xa a despesa em Cr$ 190.750.000.000,00 . 

Art. 29 - A receita serã realizada mediante 
arr ec adação dos tributos , transferências de recursos estaduais efederais, 

operações de credito autor i zada s por lei' suprimento de fundos e outras 
fontes de rendas , na forma da legislação em vigor e das especificações 

con s tant e s do Adendo I li , ã Portaria SOF/SEPLAN n9 09/85, Anexo I - Recei 
ta, da lei n9 4320/64, atualizadas pelas Portarias SOF / SEPLAN 36 e 37 / 89, 
de acordo com o seguinte desdobramento: 

1 . 

1 . 1 

1 . 2 

1 . 3 

1 . 4 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributâria 
Receita Patrimonial 
Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

SOMA 

2. RtCEITAS DE CAPITAL 
2 . 1 

2.2 

2.3 

Operação de Credito 

Alienação de Bens Imõvei s 
Transferências de Capital 

Cr$ 

55.700.000.000,00 
1.296.964.000,00 

127.915.400.000,00 

1.635.285.000 ,00 

186.547.649.000,00 

3.500.000.000,00 
72.351.000,00 

630.000.000,00 

SOMA 4.202.351.000,00 ( 

TOTAL GERAL 190.750.000.000,00 ~ 

Art. 39 - A DESPESA sera realizada na forma 
dos quadros analiticos dos Adendos II, III, IV, V, VI, VII e VI II ã Porta 

ria SOF n9 08 / 85 , alterada pelas Portarias SOF 36 e 37 / 89, anexos l ,2,4, 

6 , 7,8 e 9 da Lei nQ 4320 / 64, conforme a segu i nte discriminação: 

I - DESPESAS POR DRG~OS DE 

GOV ERNO E DE ADMINISTRAÇAO Cr$ 

' I 



/)N/dlum de São Jot!i dor~ CampoJ 

t dtado dr. Úão 'Paulo 

con t . da Lei n9 4119/91 -fls. 02. 

Câm a ra Municipal 
Gabinete do Prefeito 

Ass essoria Gabinete 

Ass e ssoria Rel. Publicas 
Con s ultoria Legislativa 
Aud i toria 

Sec r etaria de Governo 

Sub-Prefeitura S.Francisco Xavier 
Sub - Prefeitura Eugenio de Melo 
Dep t . Rel. Comunitãrias 
Dep t . Comun. Social 

Sec r et. Assuntos Juridicos 

Sec r etaria de Administração 
Sec r etaria da Fazenda 
Sec ret. Planej. Meio Ambiente 

Sec r et. Obras e Sistema Viãrio 
Sec r etaria de Educação 

Sec r etaria de Esportes 
Sec ret. de Desenvolvimento Social 

Sec r et. Serviços Municipais 
Sec r etaria de Saude 

Enc a rgos Gerais do Munic1pio 
Encargos de Previdência 

Enc ar gos da Divida Publica 
Fundação Helio A. Souza 
Fundação Cultural 

TOT AL GERAL DA DESPESA 

I I - DESPESAS FUN ÇUES DE GOVERNO 
01 - Legislativa 

03 - Administrativa e Planejamento 

06 - Defesa Nac. e Seg. Publica 
08- Edu cação e Cultura 

10 - Habitação e Urbanismo 
13 - Saude e Saneamento 
14 - Trabalho 

15 - Assistência e Previdência 

16 - Transportes 

TOT AL GERAL DA DESPESA 

LIVRO N" FlS. N 9 

2.733.000.000,00 

122.883.000,00 
59.394.000,00 

55.328.000,00 

1 4 9 . 2 4 5o o 00 ·' 00 
31.139.000,00 

1.318.546.000,00 

674.100.000,00 
468.125.000,00 

103.910.000,00 
520.589.000,00 
896.903.000,00 

8.330.804.000,00 
7.278.443.000,00 

938.093.000,00 
28.421.175.000,00 

42.085.555.000, 00 

2.719.386.000,00 
2.122.809.000,00 

16.707.093.000,00 

28.087.700.000 ,00 
9.848.136.000,00 

23.651.705.000,00 
9.680.939.000,00 

2.808. 750.000, 00 
936.250.000,00 

190. 750.000.0 00,00 

Cr$ 

2.034.460.000,00 
46.449.624.000 , 00 

3.107.345.000,00 
48.561.385.000, 00 

14.277.534.000, 00 
38.390.302.000, 00 

1.702.176.000,0 0 
26.473.054.000,00 

9.75 4 .120. 000,00 

190.750.000.000 , 00 

Art. 49 - De acordo com o artigo 69 da lei 
n9 4027 / 91 - Lei das Diretrizes Orçamentãrias , fica a Secretaria da Fazen 

da autorizada a atualizar os saldos orçamentãrios da receita e despesa de 
a co r do com a politica econ6mico-financeira do Governo Federal. 

Art. 59 - Fica o Poder Executivo, 
do no parãgrafo 19, do artigo 49 da lei n9 4027/91, autorizado 

) 
l 



Prf/dtura de Soo ]o<Jt dod Camporl 

€t~tado de Sao 'Paulo 
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cont. da Lei n9 4119/91 -fls. 03. 

operações de credito por antecipação da receita, para atender a insufici 
ência de caixa em qualquer mês do exercicio financeiro, ate o l imite de 
25 % (vinte e cinco por cento) do total da receita orçamentária de 1992. 

Art. 6Q - Fica o Poder Executivo, fundamenta 
do no parágrafo 19, do artigo 4Q da lei n9 4027/91 autorizado a proceder 
por decreto, a abertura de créditos adicionais suplementares, ate o limi
te de 20 % (vinte por cento) do total previsto para a receita orçamentãria 
do Municipio para o ano de 1992, alte rand o, se necessário, os programas 
de investimentos. assim como criando elementos econômicos da despesa den
tro de cada projeto e/ou atividade. 

Art. 79 - No decorrer da execução orçament~ 

ria do exercicio de 1992, os recursos destinados ãs funções, programas e 
subprogramas serão remanejados pela Secretaria da Fazenda, mediante decr~ 
to do Executivo, ate o limite consignado nas respectivas unidades orçame~ 
tãrias, co nforme autoriza o parãgrafo 29, artigo 49 da lei n9 4027/91. 

Art. 89 - Fica o Executivo autorizado a cele 
brar convênio com os ôrgãos ou entidades publicas e privadas para aplica
ção dos recursos sem retorno, no limite dos valores que forem efetivamen 
te tra nsferidos, conforme preceitua o parãgrafo 29. artigo 49 da lei n9 
4027/91. 

Art. 99 - No decorrer do exercicio, fica ain 
da o Poder Executivo autorizado a abrir por decreto, creditas adicionais, 
utilizando recursos do excesso de arrecadação decorrentes de: convênios, 
atualização dos valores liberados nas operações de credito da divida fun 
dada e do superãvit financeiro apurado em balanço. 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 19 de janeiro 
de 1992. 

09 de dezembro de 1991. 
Municipal de São Jose dos Campos, 

Pedro Yves 

J f e i to M i c' i~ a 1 

Jorge Cufsi r~. os Santos 
S e c r e t ã ~ o~ da F a z e n da 

I _. \ 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos nove dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

una to 
Divisão de Formalização e Atos 

DFO/lira 


